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MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Preíêlto Municipal-

TERMO DE AOJUDTCAçAO - pREGAO PRESÊNC|AL OO3/2019

Llc|TAÇÃO MODALTDADE: pREcÃO PRESENCTAL No OO3,2O19

TERMO OE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o prcgoeiro. na @nformidade do AÍt. 43. in-
ciso Vl da Lei Federat n.8.666/93, de 2.t de Junho de 1993, alterada pela
Lei no 8.883/94. adjudica os obietos licitados a;

Eopresa: RC EQUIPAMENTOS HOSPTTALARES LTDA{,E - CNPJ:
10.830,70/U0001-45, clm o valor total dos itens Rt 112.350,00 (cento e
doze millrezentos e cinquenta Íeais).

EncaminhaÍnos ao Excelentissimo Senhoí preleito Muôicipal para as pro-
vidêõcias cabiveis nos termos da Lei.

Sanlo Antonio do Lesle - MT. 26 de março de 2019_

WEVERÍON AIICELI/iO P. DE SOUSA

- Pregoeirc -

, aTo DE HOMOLOGAÇAO . PREGAO PRESENCTAL OO3/2019

Ato de homologaçâo

pregão PRESENCTAL No 003/20í9

OBJETO: Progão PÍesencial Rêgistro de preço d€stinado a futura e
gventual aquisição de cilindroa o .Gcargas de oxigênio para atondêr
as ngcsssidades das Sec,etarias Municipais de Sâúdê oViação Ob.as
e Sorviços Públicos. Não tendo havido qualquer recuíso. Nào havendo
nada que possa desêbonar esle processo licitatório, realizado sob o im_
pêíio dâ lei 8.666/93, clm as alteraçôes subseqúenles e eslando o preço
oferlado de acordo com o mercado, hoftologo o pÍêsente, para que produ_
za os juíidicos e legais efeitos.

Empr$s: RC EQUIPAMENTOS HOSPTTALARES LTOA+,E - CNPJ:
10.830.704/000145, com o valoí lolat dos atens Rt í12.350,00 (cento e
doze mil trezêntos e cinquenta íeais).

Santo Antônio do Leste - MT. 26 de mârço de 20i9.
MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Prqfoito Municipat-

PREFEITURA/RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO OETERMINAOO

coNÍRÂTO N.. 0í 5/20.t 9

Através do presenle instrumenlo o MUNTCÍplO DE SANÍO ANTONTO DO
LESÍE-MT, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,
n' 367. Jardim Santa lnês, CEp no 78.62&000. insc.ita no CGC/MF sob no
04.217.362/0001-90. doravanre denominada simplesmente CONÍRATAN-
TE. nesle alo representado pelo píefeito Municipal em Exercicjo Sí.. Ml_
GUEL JOSE BRUNETTA, brâsiteiro, casado, poíadorda éduta de idenri-
dade RG'1.427.577 SSP/PR e CpF sob o no 326.034.369.53. e MARCTLE-
NE BERNARDES ÍAFAREL, portador (a) da céduta de identidade RG sob
no. 16070097 SSP/MT e inscrilo no CPF/MF sob o no 0í0.S53,39t-24 e
resadenle a Rlra das Flores. N"259. Baiíro: Cenlro, nesla cidâde de Santo
Antonao do Leste - MT, a seguiÍ denominado (a) CONTRATADO (A). cele-
bÍAM CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE SERVIÇO POR TEMPO OETER-
MINADO PARÂATENDER NECESSIDAOE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI.
ONAL INTERESSE púBL|CO, em clnformidade com a Lei Municipat no.
723120i9 de 15 de Março de 2019. e de acordo com as instruções a seguiÍ i

espeoÍcadas:

CúUSULA í. - Fica o (a) CONTRATADO (A) admirido (a) no quadro de
seNidores da CoNTRATANTE para exerceí a função de pRoFESsoR
CLASSE B enquadrado na Categorja / SECREfARh MUNtCtpAL OE
EDUCAçÂO E CULÍURA, mediante a remuneíaçào de R$ 2,Eit4,57
(Dois mil g oitocento§ o quarenta guat,o roais e cinquenta seto canta-
vos), com inicio em 18/03/2019 e lérmino em í8/06/2019. A circunslâncaa.
poÉm, de ser a íunção especjficada não impona na intransíeíibilidade do
(a) CONTRATAOO (A) parâ oulro seÍviço, no qual demonstre melhor ca_
pacidade de adaptaÉo desde que clmpativel com sua condição pes§oal.

CúUSULÂ 2. - O horário de trabâlho seÍá anotado na suâ ficha de regis-
tro e eventual redução da jomada, pordeterminação da CONTRATANTE.
não inovará este aiuste. permanecendo sempÍe integra a ob.igaÉo do (a)
CONTRATAOO (A) de qJmprir horário que lhe foi determinado. observâdo
o limale legal.

CúUSULA 3. - Obriga-se tambêm o (a) CONTRATAOO (A) a pÍestar ser_
viços em hora eíraordináíia, sempre que lhe íor determinado pela CON_
TRATANTE, na forma píevistâ em Lei. Na hapólese desta faolldade peta
CONTRATANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as horas eíraordiná-
das clm acÍéscimo legâ|, salvo a oclnêôcia de compensação com a con-
seqüente ÍeduÉo de jomada de trabalho em outro dia.

CúUSULA 4" - Aceita o (a) CONTRATADO (A), expressâmente, a con_
diçáo de prestaí serviço em qualquer dos tumos de trabalho. isto é. tanto
durante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescÍiçÕes legais Íeguladoías do assunlo quanto à íemuneraÉo.

CúUSULA 5. - Fica ajustado nos termos do que dispõe a legislaçâo peÊ
tinente, que o (a) CONTRATADO (A) acatad lodas as ordens emanadas
da CONÍRATANTE paÍa píeslaÉo de serviços tanlo na localidade de ce-
lebÍação do Contrato de Trabalho, como em qualqueí outra Cidade, Capi-
lal ou Vila do Tenitório Nâcional, quer seja essa transferência transilória.
quer seia deíinitiva.

CúUSULA 6. - O pÍesente conlíato obriga a CONTRATANÍE a Íecothêr
os encargos socjais previsto§ na Legislação vigenle.

CúUSULÂ 7t - No ato da assinaluÍa desle clntrato. o CONTRATADO
(A) reconhece que a viotação de qualquer determanaÉo da CONTRATAN_
TE, atitude incompativel com a ordem e os bons costumes implicarão em
sanÉo, qJja graduação dependeÍâ da gravidade da mesma, qrlminando
com a rescisão de @ntíato de lrabalho.

CúUSULA 8.- En caso de dano câusado dolosamente ou qJlposâmenle
pelo CONTRÂTADO (A). fca a CONTRAÍANTE. autoíizada a efetivaÍ

' o desconto da impoíância @rrespondenle ao prejulzo, na Íemuneraçào
mensala que tem direlto o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9. - O presenle Contrato será regido pela Lei Municipal no.
054/01 de 28 de Oezembío dê 2.001 e Lei Municipat no 078EOO2 de 20 de
dezembro de 2002 que djsciplina o plano de Cârgos e Salários do Muni-
cipio na Íorma do anexo único, da Lea Municipal no 723120í9, que autoíi-
za a contrâtação tempoíária dos servidores públicos Municipais por prazo
determinado, os servidores, destinados ao preenchimento provisório, dos
cargos constantes do ânexo único da mencionada Lej.

cúusuLA 10. . o pÍesente conlrato terá a duraçâo de 03 (kês) meses
a contar da dala de assinatura, destinandGse a atender as necessidades
temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA í1. - Em virtude da prôpria essência do presente crnlralo, íi-
câm as pades. na hipótese de desejarem rescandi-lo. antes de decorrido o
prâzo estipulado na Cláusula anteíior. desobrioado de qualquer andeniza_

Éo ou aviso píêvio.

CúUSULA í2. - Se durante a vigência do píesente contralo o (a) CON-
TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por
justâ causa.

CúUSULA 13. - As despesas decofienles do presenle instÍumento coÊ
reÍáo a contas da Ootação Orç3ínentária: 0206.í2.í22.5008.205í.3,í.90.
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